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REQUERIMENTO Nº          , DE 2016. 

(do Sr. Jerônimo Goergen) 

 

 Requer a redistribuição do 

Projeto de Lei nº 6.051, de 2013, de 

modo que seja também apreciado pela 

Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e 

Serviços – CDEICS. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª, com base no art. 17, II, “a” combinado com os 

arts. 139, II, “a” e 32, VI, alíneas “f” e “l”, ambos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a redistribuição do Projeto de Lei nº 6.051, de 2013 

que “Suprime o § 3º do art. 2º da Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, 

que dispõe sobre a participação de empregados nos conselhos de 

administração das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e dá 

outras providências”, para que seja incluída a Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços – CDEICS no rol de Comissões 

Permanentes que devem se manifestar sobre o mérito da proposição em 

destaque, por se tratar de matéria de atividade econômica estatal. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei nº 6.051, de 2013, de autoria da Deputada 

Fátiam Bezerra e outros, dispõe sobre a participação de empregados nos 

conselhos de administração das empresas públicas e sociedades de economia 

mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, 

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

A referida proposição foi distribuída às Comissões de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No entanto, por tratar-se de assuntos relacionados aos conselhos 

de administração de empresas públicas e sociedades de economia mista e 

demais empresas em que a União, detenha a maioria do capital social com 
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direito a voto, requeiro nos termos regimentais a redistribuição, a fim de incluir 

a Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços no 

rol das Comissões Permanentes que devem se manifestar quanto ao mérito da 

proposição. 

Sala das Comissões, em 04 de maio de 2016. 

 

 

Deputado Jerônimo Goergen 
PP/RS 

 


